
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

REALIZADA NO DIA 22 DE JULHO DE 

2020, SOB A PRESIDÊNCIA DO 

VEREADOR FLÁVIO CAETANO. 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de julho do 

ano de dois mil e vinte, nesta Cidade de Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, 

reuniu-se a Câmara Municipal em sua sede, situada à Rua Natalino Cossi, nº 100, 

Centro, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos, sob a Presidência do Vereador 

Flávio Caetano. Neste momento, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Secretário 

que fizesse a chamada e em seguida o registro de presenças dos Senhores 

Vereadores, a saber: Adilson Geltner, Alberto Carlos Dubberstein, Artulino Kerner, 

Cassimiro José Brumatti, Darcy Ribeiro dos Santos, Edivania Demoner, Flávio 

Caetano e Ricélio Linhares De Martins. Ausente o Vereador Cláudio Bins. Havendo 

número legal, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão e início dos trabalhos. Ato 

contínuo, anunciou a hora destinada ao Expediente e colocou a Ata da Sessão anterior 

em votação, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o Senhor Presidente 

solicitou a leitura das matérias, que foram as seguintes: Mensagem nº 013/2020, de 

autoria do Executivo Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 013/2020, que 

“Dispõe Sobre Suplementação de Despesas Prevista no Orçamento para o 

Exercício de 2020, e Dá Outras Providências”; Mensagem nº 014/2020, de autoria 

do Executivo Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 014/2020, que “Altera o 

Art. 1º da Lei 902 de 03 de Junho de 2020, que Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a Proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 

de 2020 e Dá Outras Providências”; Mensagem nº 015/2020, de autoria do 

Executivo Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 015/2020, que “Dispõe 

Sobre a Regularização Fundiária de Núcleos Urbanos Informais (REURB) 

Localizados no Município de Vila Valério”; Indicação nº 009-2020, de autoria do 

Vereador Ricélio Linhares De Martins, que solicita à Senhora Secretária Municipal de 

Educação, a seguinte providência: “Estender o itinerário dos ônibus ou micro-

ônibus destinados ao transporte escolar, quando do retorno ao ambiente escolar, 

visando conduzir estudantes das redes municipal e estadual de ensino, de forma 



a atender tanto as crianças que Frequentam a pré-escola quanto a creche, assim 

como os alunos matriculados no ensino fundamental e médio, residentes nos 

seguintes trajetos e adjacências: - no trecho compreendido entre o final da Rua 

Alicia Trams Loose até alcançar o Cerimonial "Cantinho do Céu); - no conjunto 

habitacional recém-inaugurado na Sede do Município de Vila Valério, conhecido 

como Morada do Sol”; Indicação nº 010-2020, de autoria do Vereador Adilson 

Geltner, que solicita ao Prefeito Municipal a seguinte providência: “Construir 

Calçamentos nas Vias de Acesso (Entrada) 02 e 03, Localizadas na Rua Edú 

Strey, no Bairro Boa Vista, nesta Cidade”; Comunicado da Câmara dos Deputados, 

que informa a liberação de recursos do Orçamento da União em favor do Município de 

Vila Valério, referente ao mês de junho de dois mil e vinte, no valor total de 

R$348.072.42 (trezentos e quarenta e oito mil, setenta e dois reais e quarenta e dois 

centavos); Comunicado da Câmara dos Deputados, que informa a transferência de 

recursos em favor do Município de Vila Valério, referente ao mês de junho do ano dois 

mil e vinte, totalizando R$ 602.743,04 (seiscentos e dois mil, setecentos e quarenta e 

três reais e quatro centavos. Não havendo mais nenhuma matéria para ser lida no 

Expediente, anunciou a Tribuna Livre e não havendo nenhum cidadão inscrito para 

falar, o Senhor Presidente anunciou a hora dos oradores inscritos e concedeu a palavra 

ao Vereador Adilson Geltner, sendo que a reprodução do áudio está acessível a 

todos, na forma descrita ao final da presente Ata. Após o pronunciamento do orador, o 

Senhor Presidente suspendeu a Sessão por quinze minutos conforme determinação 

regimental. Reaberta a Sessão e havendo número legal, o Senhor Presidente anunciou 

a Ordem do Dia, que constou do seguinte: Requerimento nº 017/2020, que requer a 

tramitação em regime de Urgência Especial para o Projeto de Lei nº 013/2020, em 

primeira e única discussão e votação. Requerimento este que após ter sido lido, foi 

colocado em votação e aprovado por unanimidade; Requerimento nº 018/2020, que 

requer a tramitação em regime de Urgência Especial para o Projeto de Lei nº 014/2020, 

em primeira e única discussão e votação. Requerimento este que após ter sido lido, foi 

colocado em votação e aprovado por unanimidade; Requerimento nº 019/2020, que 

requer a tramitação em regime de Urgência Especial para o Projeto de Lei nº 015/2020, 

em primeira e única discussão e votação. Requerimento este que após ter sido lido, foi 

colocado em votação e aprovado por unanimidade; Neste momento, em razão da 

aprovação dos requerimentos de urgência, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão 

para que as comissões tomassem as providências cabíveis. Reaberta a Sessão e 

havendo número legal, o Senhor Presidente determinou o prosseguimento da Ordem 

do Dia, que constou do seguinte: Primeira e única deliberação do Projeto de Lei nº 

013/2020, que “Dispõe Sobre Suplementação de Despesas Prevista no Orçamento 



para o Exercício de 2020, e Dá Outras Providências”, que após a fase de discussão, 

foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Primeira e única deliberação 

do Projeto de Lei nº 014/2020, que “Altera o Art. 1º da Lei 902 de 03 de Junho de 

2020, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a Proceder à abertura de Crédito 

Adicional Suplementar ao Orçamento de 2020 e Dá Outras Providências”, que 

após a fase de discussão, foi colocado em votação e aprovado unanimidade. Primeira 

e única deliberação do Projeto de Lei nº 015/2020, que “Dispõe Sobre a 

Regularização Fundiária de Núcleos Urbanos Informais (REURB) Localizados no 

Município de Vila Valério”, que após a fase de discussão, foi colocado em votação e 

aprovado por unanimidade. Não havendo mais nenhuma matéria para ser discutida ou 

votada na Ordem do Dia da presente Sessão, o Senhor Presidente declarou 

encerrados os trabalhos convidando a todos para a próxima Sessão Ordinária, a 

realizar-se no dia 05 (cinco) de agosto do corrente ano, às 18 (dezoito) horas e 30 

(trinta) minutos. E, para constar, Eu Secretário, lavrei a presente Ata que depois de 

aprovada será assinada. 

Vila Valério-ES, em 22 de julho de 2020. 

 

_____________________________ 

Presidente 

_____________________________ 

1º Secretário 

 

 

 

 

OBS.: O áudio do pronunciamento do Vereador Adilson Geltner está disponível no 
mesmo link que dá acesso às Atas das sessões, qual seja: (Produção Legislativa - 
Processo Legislativo – Atas e Pautas - Áudios dos Pronunciamentos) 

 


